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RESUMO

O presente trabalho discute sobre a responsabilidade civil dos provedores de internet 

marco civil da internet. Assim possui como objetivo uma análise acerca da respon-
sabilização civil dos provedores de internet perante a Lei 12.965/2014, que trouxe 

instituto da responsabilidade civil bem como seus pressupostos, o conceito e embasa-
mento legal dos direitos de personalidade, a evolução da internet e do direito digital, 
o impacto das redes sociais nos relacionamentos atuais e também considerações so-
bre os tipos de provedores de internet existentes. Sendo o Marco Civil da interne, a 

contatou-se que a mencionada lei atribui a estes provedores responsabilidade subje-
tiva, devendo serem responsabilizados somente se não cumprirem com ordem judicial 

que o Marco Civil é uma evolução no direito digital, pois a aplicação da responsabili-
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 1 INTRODUÇÃO

A tecnologia está em uma constante evolução, e uma das mais 

importantes é a rede mundial de computadores, a internet, é um conjunto de 

smartphones com câmera integrada e etc.

isso.

da tecnologia em seu meio. Após tantas mudanças tecnológicas, nota-se um 

descompasso entre a legislação atual e as evoluções tecnológicas.

Vasconcelos (2003, p. 23) diz:

O crescimento da internet é espantoso e atinge o 

aquelas que não estão conectadas passarão a sentir-se 
à margem da evolução. Assiste-se a uma verdadeira 
revolução tecnológica e, como não poderia deixar de ser, 
ao surgimento de inúmeras questões jurídicas, oriundas 

diante da rede. Através da internet se propagam mais rapidamente as 

Mesmo com os provedores de internet, ninguém está protegido de 

passar por situações delicadas ou ter sua privacidade invadida. Quando 

responsabilidade. Destina-se ela a restaurar o equilíbrio moral e patrimonial 

provocado pelo autor do dano”. E completa que “Exatamente o interesse em 

geradora da responsabilidade civil”.

Assim os ordenamentos jurídicos estão na busca de atualizar-se de 

acordo com a evolução da sociedade, neste caso, em relação ao dever de 
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sancionada a Lei 12.965/2014, chamada de Marco Civil da Internet, que veio 

a que regular o uso da Internet no Brasil.

Portanto o presente trabalho tem como objetivo analisar a 

responsabilidade civil dos provedores de internet diante de comentários 

internet.

Para isso será analisada responsabilidade civil e seus pressupostos, 

responsabilidade dos provedores de internet à luz do marco civil.

2 A RESPONSABILIDADE CIVIL

A palavra “Responsabilidade” tem origem no verbo do Latim 

“respondere”, que consiste na ideia de segurança ou garantia da restituição ou 

compensação, assim quem viola um dever jurídico através de um ato lícito ou 

ilícito tem o dever de reparar, todos os indivíduos têm um dever de não causar 

 Maria Helena Diniz (2006, p. 40) atesta que: 

aplicação de medidas que obriguem alguém a reparar 
dano moral ou patrimonial causado a terceiros em 
razão de ato do próprio imputado, de pessoa por quem 

guarda (responsabilidade subjetiva), ou, ainda, de 
simples imposição legal (responsabilidade objetiva).  

  Assim sendo, a responsabilidade civil tem como objetivo 

civil é a culpa - que é um dos seus pressupostos e será discutida mais 

responsabilidade do direito. 
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2.1 PRESSUPOSTOS DA RESPONSABILIDADE CIVIL

O art. 186 do Código Civil traz o conceito de ato ilícito, bem como 

seus elementos essenciais, apresentando a regra de que todo aquele que causa 

dano a outrem é obrigado a repará-lo, evidenciando os elementos essenciais 

da responsabilidade civil: ação ou omissão, culpa ou dolo do agente, relação 

de causalidade e o dano experimentado pela vítima.

Assim dispõe o aludido artigo, “Aquele que, por ação ou omissão 

voluntária, negligência ou imprudência, violar direito e causar dano a outrem, 

ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito”

2.2 ESPÉCIES DE RESPONSABILIDADE CIVIL

espécies.

direta ou indireta.

3 BREVE EXPLANAÇÃO SOBRE O DIREITO DE 

PERSONALIDADE DA PESSOA HUMANA

O direito de personalidade vem tutelado no art. 5º da Constituição 

Federal de 1988 e em seu inciso X que abrange o direito à vida, à liberdade, 

à igualdade, à segurança e a propriedade. Assim disposto:

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de 
qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 
estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do 
direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 
propriedade, nos termos seguintes:
[...]
X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e 
a imagem das pessoas, assegurado o direito a indenização 
pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;
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Pereira (2008, p.221) menciona que “A personalidade é um atributo do 

ser humano e o acompanha por toda a sua vida. Como a existência da pessoa 

natural termina com a morte, somente com esta cessa a sua personalidade”.

valores inatos no homem, como a vida, a intimidade, a honra, a intimidade 

Constituição Federal de 1988.

3.1 PRIVACIDADE E INTIMIDADE

Advindos do direito de personalidade, a privacidade e a intimidade 

assumem um papel ampla importância a pessoa humana uma vez que 

intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas”.

Mendes e Branco (2012, p. 407) explanam sobre a conceituação e 

Embora a jurisprudência e vários autores não distingam, 
ordinariamente, entre ambas as postulações — de 
privacidade e de intimidade —, há os que dizem que o 

que seria mais amplo. O direito à privacidade teria por 
objeto os comportamentos e acontecimentos atinentes 
aos relacionamentos pessoais em geral, às relações 

se espalhem ao conhecimento público. O objeto do direito 
à intimidade seriam as conversações e os episódios ainda 

mais próximas.

Carvalho (2008, p. 705) menciona que “A vida moderna, pela 

acarretado enorme vulnerabilidade à privacidade das pessoas”. Sendo assim, 
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3.2 O DIREITO À HONRA

Como visto alhures a honra vem tutelada no art. 5º, inciso X, da 

Constituição Federal de 1988. Vale também ressaltar que o pacto de São José 

da Costa Rica (Convenção Interamericana de Direitos Humanos de 22 de 

novembro de 1969.), vigente em nosso país, reconhece a proteção à honra no 

art. 11, dispondo que “toda pessoa tem direito ao respeito de sua honra e ao 

reconhecimento de sua dignidade”. 

Marques (2010, p.01) instrui que “honra, proveniente do latim honor, 

indica a própria dignidade de uma pessoa, que vive com honestidade e 

probidade, pautando seu modo de vida nos ditames da moral” e completa:

 Ainda que a conduta de determinado cidadão não esteja 

comunidade tenha adotado como parâmetro de 
honorabilidade ou probidade, ainda que se comporte de 

há que desconsiderá-la.

Temos direito a ter opinião, entretanto, cada um será responsável pela 

4 DIREITO DIGITAL

4.1 BREVE HISTÓRICO DA EVOLUÇÃO DA INTERNET

 Desenvolvido por J.P. Eckert e John Mauchly, pioneiros da 

computação estadunidense, em 1946, era anunciado ENIAC “o gigante do 

cérebro”, o primeiro computador do mundo, sua velocidade era mil vezes 

mais rápida que as máquinas eletros-mecânica, seu tamanho e complexidade 

impressionavam.

militar. Assim ensina Vasconcelos (2003, p. 33):

Inicialmente criada com objetivo militar, a internet, que 
hoje é a maior rede de comunicação do Planeta, teve como 
embrião a Arpanet
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Estados Unidos. A ideia inicial era criar uma rede que 

de ligar pontos estratégicos, como centros de pesquisa e 
tecnologia. O que começou como um projeto de estratégia 

Advanced Research Projects 

Agency

seu uso a princípio era restrito, se popularizando a partir da década de 80.  De 

tal modo, Queiroz e Araújo (2013, p.01), mencionam que: 

cibernético (ciberespaço), ou seja, um espaço virtual onde 
são desenvolvidas relações interpessoais, onde não há 

bate-papos, blogs e páginas de relacionamentos.
  

 O avanço da internet na sociedade nos trouxe comodidade, através 

dela executamos várias atividades, como compras, transações bancárias, envio 

como alude Vasconcelos (2003, p. 35), “A internet, sem dúvida, representa 

hoje em todo mundo um dos melhores e mais baratos meios de comunicação, 

4.2 DIREITO DIGITAL

sociedade moderna, sendo necessário o direito buscar alcançar essa evolução. 

 

ou virtual é uma reação jurídica do desenvolvimento 
tecnológico nas relações sociais. Nasce com a necessidade 
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do Estado acompanhar o desenvolvimento social e 
principalmente garantir a segurança e ordem da sociedade.

Rodrigues (2015, p. 01), relata que:

No Brasil, o direito digital passou a ter mais relevância 
mesmo com o surgimento da internet, por volta de 1994, 
com a lei geral que estabeleceu os provedores, mas 
internacionalmente ele era conhecido como Computer 

negócios passaram a ser mais computacionais. Um 

estabelecimentos – como os bancos – há muito tempo 

era algo restrito destas indústrias e não era para o acesso 
de qualquer indivíduo. Na verdade, a semente do direito 
digital nasce com a própria computação, só que deixa, até 
mesmo internacionalmente, de ser chamado de Computer 

porque na hora que toda sociedade se conecta, aumenta a 

se relacionando. Um problema só do mundo real entra no 
virtual.

Assim leciona Peck (2010, p. 69;70) sobre a necessidade do direito se 

adaptar à essa evolução tecnológica, que trouxe mudanças sociais e culturais:

a soberania do Estado são hoje medida pela capacidade 

organizações moleculares, baseadas no Indivíduo. A 

diretamente as relações sociais. Sendo assim, o Direito 
Digital é, necessariamente, pragmático e costumeiro 
baseado em estratégia e dinamismo. 

tutelada. Assim Peck (2010, p.72) expõe o assunto:
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Historicamente, todos os veículos de comunicação 
que compõem a sociedade convergente passaram a 
ter relevância jurídica a partir do momento em que se 
tornaram instrumento de comunicação de massa, pois 

passe a ser abordada pelo Direito, sob pena de criar 
insegurança no ordenamento jurídico e na sociedade. 

 A mudança é constante na Era Digital em que vivemos, os avanços 

ordenamento jurídico norteie estas relações através de leis já vigentes e do 
direito digital.

4.3 REDES SOCIAIS

A internet em uma sequencia de avanços, nos 90 recebia os primeiros 
sinais do nascimento das redes sociais. Fernando Daquino (2012, p. 01) 
descreve que:

O ano de 1994 marca a quebra de paradigmas e mostra 
ao mundo os primeiros traços das redes sociais com o 
lançamento do GeoCities. O conceito desse serviço era 

com a sua localização. Ele chegou a ter 38 milhões de 

A partir dos anos 2000, a internet se popularizou. Essa popularização 

acrescida de novos avanços cibernéticos propiciou o nascimento das redes 

sociais, tornando-se um meio de comunicação muito usual na sociedade. 

Velloso (2014) conceitua rede social ou site de relacionamento como 

“uma estrutura social composta por pessoas ou organizações, conectadas por 

um ou vários tipos de relações, que partilham valores e objetivos comuns”.

redes sociais, ou melhor, dos usuários das redes sociais, que por muitas vezes 
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acabam cometendo atos ilícitos. Portanto quando a liberdade de expressão 

dano criado através do ambiente virtual, sendo necessária a ingerência do 

5 PROVEDORES DE INTERNET

Para que tenhamos acesso à internet é necessário intermediários. Deste 

ou por meio dela”.

desempenhada, Leonardi (2012, p. ) menciona: 

é gênero do qual as demais categorias (provedor de 
backbone, provedor de acesso, provedor de correio 

conteúdo) são espécies. 

conjuntamente, essas são atividades completamente distintas que podem 

ser prestadas por uma mesma empresa a um mesmo usuário ou por diversas 

5.1 PROVEDOR BACKBONE

backbone como “pessoa jurídica 

interligados por circuitos de alta velocidade”.

conexão entre os computadores. Leonardi (2005) ensina que “estas estruturas 
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são disponibilizadas, usualmente a título oneroso, aos provedores de acesso 

Os Provedores Backbone garantem a interconexão dos diversos 

segmentos de uma rede abastecendo serviços para os provedores de acesso, 

Temos no Brasil a Embratel que é um dos principais provedores 

Backbone do país, outros exemplos são a Rede Nacional de Pesquisa, a 

BrasilTelecom, entre outros.

5.2 PROVEDOR DE ACESSO OU CONEXÃO

Para intermediar a conexão do usuário comum de rede de internet, 

temos o serviço do provedor de acesso que segundo Leonardi (2005) “é a 

consumidores à Internet. Normalmente, essas empresas dispõem de uma 

conexão a um backbone 

direta”.

 [...] para ser considerada um provedor de acesso é 

acesso à Internet, 

de espaço em disco rígido, hospedagem de páginas), ou 
que disponibilize conteúdo para ser acessado por seus 
clientes. Basta que possibilite a conexão dos computadores 
de seus clientes à Internet. 

Sobre este tipo de provedor Vasconcelos (2003, p. 70) explana que:

O provedor de acesso é uma atividade-meio, ou seja, um 
serviço de intermediação entre o usuário e a rede, sob 
contrato. É o típico trato de prestação de serviços onde, de 
um lado, o usuário se responsabiliza pelos conteúdos de 
suas mensagens e pelo uso propriamente dito, enquanto 
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o uso por mais de um usuário. Trata-se de um contrato 
normalmente oneroso e, por ter clausulas arbitradas pelas 
partes, os seus termos são livres, desde que não contenham 
nenhuma disposição contraria a lei.

São exemplos de empresas prestadoras de serviço deste tipo de 

provedor no Brasil: Net Virtual, Brasil Telecom, GVT e operadoras de 

serviço 3G e 4G

5.3 PROVEDOR DE CORREIO ELETRÔNICO

 O 

envio entre usuário e destinatário, também possibilita o armazenamento das 

mensagens enviadas permitindo que somente o contratante do serviço tenha 

acesso através de um usuário e senha.

consistem em possibilitar o envio de mensagens do 
usuário a seus destinatários, armazenar as mensagens 

disponibilizado no disco rígido de acesso remoto e 
permitir somente ao contratante do serviço o acesso ao 
sistema e às mensagens, mediante o uso de um nome de 

próprio usuário.

Para se utilizar este tipo de serviço, é necessária a conexão com a 

necessariamente da existência de acesso prévio à Internet. 

possibilita o envio e recebimento de mensagens. Além 
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disto, disponibiliza, também, espaço limitado em disco 
rígido em um servidor remoto para o armazenamento de 
tais mensagens. O usuário, quando desejar, pode optar por 
descarregar as mensagens em seu próprio computador, 
removendo-as ou não do servidor, ou simplesmente 
acessá-las diretamente no servidor sem descarregá-las, 
através da world wide web, utilizando para tanto, em 

provedor.

Entre os provedores de correio mais populares no Brasil podemos 

5.4 PROVEDOR DE HOSPEDAGEM

Também chamados de hosting, que traduzido para o português 

objetivo de hospedar páginas ou sites. Os provedores de hospedagem mais 

Provedor de hospedagem 

o serviço de armazenamento de dados em servidores 
próprios de acesso remoto, possibilitando o acesso de 
terceiros a esses dados, de acordo com as condições 
estabelecidas com o contratante do serviço.

e o acesso. Assim como continuamos nos ensinamentos de Leonardi (2012):

distintos: o armazenamento de arquivos em um servidor 
e a possibilidade de acesso 

condições previamente estipuladas com o provedor de 
conteúdo, que pode escolher entre permitir o acesso a 
quaisquer pessoas ou apenas a usuários determinados.
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5.5 PROVEDOR DE CONTEÚDO 

p. 01) “é toda pessoa natural ou jurídica que disponibiliza na Internet as 

utilizando servidores próprios ou os serviços de um provedor de hospedagem 

para armazená-las”.

pessoa natural ou 

jurídica que explora o meio de informação ou divulgação 

é o provedor de conteúdo, ao passo que o efetivo autor da 

informação 

Entendemos que se deve utilizar simplesmente “autor” e 

assim complexidade desnecessária.

E assim, continua que “o provedor de conteúdo pode ou não ser o 

escolhendo o teor do que será apresentado aos usuários antes de permitir o 

6 A RESPONSABILIDADE CIVIL DOS PROVEDORES 

DE INTERNET DIANTE DE COMENTÁROS OFENSIVOS 

INSERIDOS POR TERCEIROS NAS REDES SOCIAIS À LUZ DO 

MARCO CIVIL DA INTERNET À LUZ DO MARCO CIVIL DA 

INTERNET

6.1 LEI 12.965/2014: O MARCO CIVIL DA INTERNET

Por conta do avanço da internet e nas mudanças sociais por 

ele acometidas, como já mencionado alhures, viu-se a necessidade do 
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ordenamento jurídico na edição novas normas para disciplinar este meio. 

Assim explana Carvalho (2014), sobre o assunto:

O espaço virtual da internet constitui um importante 

cidadania, sendo cada vez mais utilizado pelos cidadãos 

atribuição de direitos e deveres aos atores desse espaço, 

promover a cidadania, ao mesmo tempo, garantir a ordem, 
com as devidas punições pelos atos ali praticados

anteriormente, como a Lei dos Crimes Digitais (12.735/12) e Lei Carolina 

Dieckmann (12.737/12). Surgiu PL 2.126/11, de autoria do Poder Executivo.  

Assim está descrito na cartilha das Edições Câmara, Marco Civil Da Internet, 

2ª edição (2015, p.07 e 08):

O Projeto de Crimes Digitais, que considerava crimes a invasão e 

alteração de conteúdos de sítios, o roubo de senhas e a criação e disseminação 

Durante a segunda tramitação do projeto na Câmara houve o episódio da 

invasão de privacidade da atriz Carolina Dieckmann, com divulgação de 

2.793/11, de autoria do deputado Paulo Teixeira. A grande repercussão na 

em 2012. 

[...]

da internet, surge a PL 2.126/11, de autoria do Poder Executivo. Gestado pelo 

ás iniciativas anteriores de regulação da internet, pois, ao invés de privilegiar 

o tratamento de crimes e proibições, garantia liberdades e direitos aos usuários 
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encaminhada para a apreciação do Senado, sendo aprovada no dia 22 de Abril 

para o dia 23 de Junho de 2014.

6.2 DIFERENCIAÇÃO DE PROVEDORES TRAZIDA PELO MARCO 

CIVIL DA INTERNET

quanto aos provedores de conexão e de aplicações, o que se manteve no texto 

da Lei 12.965/12”.

Conceituando o provedor de conexão perante ao Marco Civil da 

Internet  Serro (2015, p. 05) ensina que:

Estes provedores, chamados de provedores de conexão 
ou provedores de serviços, são os responsáveis pela 
intermediação entre a operadora e o usuário do serviço 

provedores de conexão são os responsáveis por alcançar 

através de uma conexão adquirida de backbone. 

O artigo 15 do Marco Civil alude que o provedor de aplicações é 

acessadas por meio de um terminal conectado à internet”. Em relação a esse 

provedor Serro ensina (2015, p. 06):
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Também chamados de middleware, estes provedores, 

um instrumento para a execução de aplicações. 
A subseção III da Lei 12.965/2014, prevê normas atinentes 
a “Guarda de Registros de Acesso a Aplicações de Internet 

na Provisão de Aplicações”, estando o seu conceito e 
delimitação expostos no artigo 5º, inciso VIII da mesma 

“registros de acesso a aplicações 

de internet” são o “conjunto de informações referentes 

à data e hora de uso de uma determinada aplicação de 

internet a partir de um determinado endereço IP”. 

se traduz no “conjunto de funcionalidades que podem ser 

acessadas por meio de um terminal conectado à Internet” 

compreendendo, portanto os provedores que hospedam 

entre outros.

Conclui Aquino (2016):

Então, num primeiro momento, pode-se dizer que 
Provedor de Aplicação de Internet é uma expressão que 
descreve qualquer organização, grupo ou empresa que 

podem ser acessadas por meio de um computador 
conectado à internet.

não se enquadra na expressão acima citada, o provedor 
de backbone

pelo Marco Civil da Internet em seu texto entre provisão 
de aplicações e provisão de conexão de internet.

colabora para estabelecer e conduzir o caminho da responsabilidade civil 
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6.3 RESPONSABILIDADE CIVIL DOS PROVEDORES POR 

CONTEÚDO GERADO POR TERCEIROS

A responsabilidade civil dos provedores de internet por conteúdo 

gerado por terceiros veio tutelado na Lei 12.965/2014, do artigo 18 ao art. 21.

O art. 18 da Lei isenta o provedor de conexão à internet de 

responsabilidade civil por danos decorrentes de conteúdo gerado por 

terceiros. Serro (2015, p. 07) explica que: 

Os provedores de conexão não serão responsabilizados 
por conteúdos gerados por terceiros, já que não existe 

enviados por seus usuários.

sob sigilo, em ambiente controlado e de segurança, pelo prazo de um ano. 

Assim expõe o artigo: 

Art. 13. Na provisão de conexão à internet, cabe ao 

manter os registros de conexão, sob sigilo, em ambiente 
controlado e de segurança, pelo prazo de 1 (um) ano, nos 
termos do regulamento.

Já os provedores de aplicação devem manter seus registros por um 

prazo de seis meses, sob sigilo, em ambiente controlado e de segurança, esta 

pode ser requerido que estes registros sejam mantidos por um prazo superior 

(2015, p. 08) explica:

autoridades policiais ou administrativas, bem como o 
Ministério Público requerer cautelarmente a qualquer 
provedor de aplicações de internet que os registros de 
acesso a aplicações de internet sejam guardados. Esta 
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disposição vem para auxiliar em momentos de investigação 
e assegurar que os dados necessários ao esclarecimento de 
determinado ilícito não sejam descartados pelo provedor.  

Em relação aos provedores de aplicação que não estão sujeitos as 

menciona que:

 Ordem judicial poderá obrigar, por tempo certo, os 
provedores de aplicações de internet que não estão sujeitos 
ao disposto no caput a guardarem registros de acesso 
a aplicações de internet, desde que se trate de registros 

No âmbito de responsabilização, eles somente poderão ser 

responsabilizados civilmente por danos decorrentes de conteúdo gerado 

indisponível no âmbito e nos limites técnicos do seu serviço, dentro do prazo 

assinalado. Assim dispõe o artigo 19 da Lei 12.965/2014: 

Art. 19 Com o intuito de assegurar a liberdade de 
expressão e impedir a censura, o provedor de aplicações 
de internet somente poderá ser responsabilizado 
civilmente por danos decorrentes de conteúdo gerado por 

providências para, no âmbito e nos limites técnicos do seu 
serviço e dentro do prazo assinalado, tornar indisponível 

disposições legais em contrário.

Sobre o artigo 19 do Marco Civil, Aquino (2016) menciona que 

designa ao provedor de aplicações de internet “uma responsabilidade civil 

subjetiva e judicializada, visto que ele só será responsabilizado civilmente 

por conteúdo gerado por terceiro, caso desobedeça a uma ordem judicial 

limites técnicos do seu serviço”.

Em relação às ressalvas das disposições legais em contrário trazidas 

pelo caput do artigo 19, Pimentel e Cardoso (2015, p. 57) mencionam que:
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Nesse caso, a lei laborou na adoção de uma cláusula legal 
aberta, cujo conteúdo será preenchido pelo juiz diante 

serem responsabilizados por esse motivo, os provedores 

que não puderam atender à ordem judicial em razão 
de impossibilidade técnica comprovada ou porque a 
determinação relaciona-se com alguma providência que 

mencionado artigo que a ordem judicial “deverá conter, sob pena de nulidade, 

permita a localização inequívoca do material”.

Sobre isto Pimentel e Cardoso (2015, p. 57) explicam:

[...]em relação aos provedores de aplicações de Internet, 
o art. 19 adotou a regra da responsabilidade civil, porém 
“condicionada” à existência de prévia ordem judicial, 
pois a lei expressamente vedou a censura antecipada aos 
conteúdos virtuais. A responsabilidade desses provedores 
é condicionada porque, primeiramente, a LMCI exclui a 
imputabilidade direta dos provedores de aplicações pela 
geração instantânea de conteúdos criados por terceiros, ou 
seja, havendo violação a direito subjetivo, os provedores 

ordem judicial para procederem à retirada de determinados 

serão responsabilizados os provedores de aplicações de 
Internet que continuarem a disponibilizar os conteúdos 
vetados pela decisão jurisdicional.

Assim, a Lei traz exceções sobre a não responsabilização, uma sobre o 

conteúdo da ordem judicial (art. 19) e outra sobre casos em que de conteúdo 

com cenas de nudez ou de atos sexuais de caráter privado. Sobre a exceção 

relativa ao conteúdo da ordem judicial Serro (2015.p. 08) explica: 

Contudo, o artigo 19 traz exceções a não responsabilização, 
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a indisponibilidade do conteúdo apontado na decisão 
judicial. Nestes casos, o provedor de aplicações poderá 
ser responsabilizado, se desobedecer a ordem judicial. 

Já em relação à exceção relativa aos casos em que de conteúdo com 

cenas de nudez ou de atos sexuais de caráter privado Serro (2015.p. 08) 

ensina que:

A segunda exceção são os casos em que o conteúdo 
integre cenas de nudez ou de atos sexuais de caráter 
privado. Nestes casos, o provedor de aplicações de 
internet que disponibilize este conteúdo mesmo após o 

pedido do participante ou seu representante legal, poderá 

indisponibilização do conteúdo. 

Esta exceção está prevista artigo 21 do Marco Civil, que prevê o 

dever de o provedor de conteúdo remover conteúdo de nudez ou atos sexuais 

extrajudicial, sujeito a ser subsidiariamente responsável. Pimentel e Cardoso 

de uma verdadeira ação material extrajudicial, à qual os provedores estarão 

compelidos a atender, sob pena de arcarem com as sanções legais cabíveis”. 

do pedido, sob pena de nulidade.

Serro menciona sobre a responsabilidade civil dos provedores no  

Marco Civil (2015, p.13):

Como uma visão geral, o Marco Civil da Internet 
aponta um avanço na questão da responsabilidade dos 
provedores pois não atribui aos provedores de conexão 
uma responsabilidade por conteúdos aos quais não tem 
qualquer ingerência, mas estabelece a responsabilidade 
dos provedores de aplicações nos casos em que restar 

de conteúdos ilícitos
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sobre a responsabilidade civil dos provedores de aplicações:

A princípio, a responsabilidade será exclusiva do terceiro 
causador do dano, porém responderão solidariamente com 
o terceiro causador do dano os provedores de aplicações 
de Internet que não atenderem à ordem judicial (quando 

caput).
Nesse caso, também praticarão ilicitude reparável 

Mas, se cumprirem a decisão judicial, remanescerá a 
responsabilidade do terceiro que causou o dano.
Também poderá ocorrer a responsabilidade solidária do 
provedor de aplicações com o terceiro causador do dano, 

nesse caso, em responsabilidade solidária entre o provedor 
e o terceiro causador do dano, independentemente de 
prévia ordem judicial de retirada de conteúdo.

 Norteando a responsabilidade civil dos provedores de internet diante 

uma ponderação entre os direitos de personalidade com o direito de liberdade 

de expressão, assim como elogia Leonardi (2012) sobre o Marco Civil 

que “protege os direitos dos usuários, sempre com observância do devido 

processo legal, e, com isso, estabelece a imprescindível segurança jurídica 

necessária para o crescimento da economia digital e da Internet no Brasil”. 

7 CONSIDERAÇÕES FINAIS

Não há dúvidas que a evolução digital trouxe para o mundo moderno 

e expansão do uso das redes sociais. De grande auxilio, elas nos valem para 

termos uma comunicação mais rápida com pessoas de todo mundo além 
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de ser um canal onde podemos valer de nosso direito de expressão e expor 

nossas ideias, opiniões e convicções. 

Porém, atrás da tela do computador temos um ser “pensante”, um 

a honra, privacidade e a intimidade dessas pessoas.

sintetizou um estudo sobre a responsabilidade civil, elencando seus 

pressupostos e espécies, delineou sobre os tipos de provedores de internet, a 

perante a Lei 12.965/2014.

Para o acesso à internet é necessário intermediários - os provedores - 

A Lei 12.965/2014, conhecida como o Marco Civil da Internet, nasceu 

a partir do crescimento explosivo da internet e a necessidade do ordenamento 

objetivando constituir princípios que direcionem os deveres e obrigações 

advindos do uso da internet no Brasil. 

Notadamente o Marco Civil em relação ao uso da internet é um 

os provedores de conexão (provedor de backbone e de acesso) e os provedores 

Perante aos entendimentos do Marco Civil da Internet, os provedores 

usuário do serviço, esses provedores estão isentos de responsabilidade civil 

por danos decorrentes de conteúdo gerado por terceiros devendo manter os 

registros de conexão em ambiente controlado e seguro, por um ano e sob sigilo. 
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instrumentos para execução de aplicações, devem manter estes registros 

por um prazo de seis meses e nos mesmos moldes, com sigilo, segurança 

e controlado e podem ser responsabilizados civilmente somente se não 

Contudo, há uma exceção, os de conteúdo com nudez ou de atos 

exposta. Nestes casos, o Marco Civil prevê que o provedor de conteúdo deverá 

responder subsidiariamente com o autor que publicou o conteúdo lesivo nas 

Entende assim, que perante o Marco Civil da Internet, os provedores de 

internet - os de conexão e os de aplicação - somente serão responsabilizados 

 Sintetizando o Marco Civil da Internet vem positivamente proteger 

os direitos de personalidade e balancear a questão da responsabilização 

civil em relação aos provedores de internet e o terceiro que publica o 

e a harmonização das relações sociais. Vale destacar que por o tema ser 

recente e devido a evolução constante e acelerada da internet e os meios 

digitais, merece estar sempre em discussão, análise e atualização.

LIABILITY OF PROVIDERS BEFORE INTERNET OFFENSIVE 

COMMENTS INSERTED IN THIRD NETWORKS INTERNET CIVIL 

MARCO LIGHT

ABSTRACT
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